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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.mt.gov.br

DECRETO N°. 125, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
ESTIMATIVO, CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA
DO EXERCÍCIO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe confere

0 artigo 148, I, “c” da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1°, III da Lei n° 4.320, de

17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista na Lei Municipal n°. 2.268,
de 27 de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 1° Abrir o crédito adicional especial ao orçamento geral do

município, previsto na Lei n° 2.155, de 29 de novembro de 2024, no valor de R$

355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), para o exercício financeiro

vigente, conforme se especifica a seguir;

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços Urbanos
UNIDADE: 01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviários
PROJETO: 1.167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes
ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.01.0759

3.3.90.39.00.00.01.0759

R$ 200.000,00

R$ 150.000,00

R$ 355.000,00Total da Suplementação

Art. 2° A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo

primeiro serão utilizados recursos provenientes do eventual excesso de

arrecadação estimativo, considerando-se a tendência do exercício.

Art. 3° Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT
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PECIAL POR SUPERAI//TFINANCEIRO, NA FORMA QUE ES

PECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam

pos dejúlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que ihe

confere o artigo 148, 1, "c" da Lei Orgânica Municipal e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § III da Lei n° 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei Municipal n®. 2.261, de 27 de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 12 Abrircrédito adicional especial ao orçamento gera! do

município para o exercício financeiro vigente, no valor de R$

186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), conforme especifi

cado a seguir:

ORGÂO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

ATIVIDADE: 2,074 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria

Municipal de Educação

ELEMENTO;

3.3.90,40.00,00.02.0500

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO NS. 123, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ES

PECIAL POR ANULAÇÃODE DOTAÇÃO, NA FORMA QUE ES
PECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam

pos dejúlio. Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 148, I, "c" da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1®, III da Lei n° 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei Municipal n®, 2.266, de 27 de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 12 Abrircrédito adicional especial ao orçamento geral do mu

nicípio, previsto na Lei n2 2.155, de 29 de novembro de 2024, no

valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), pa

ra 0 exercício financeiro vigente, conforme se especifica a seguir:

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ES

PORTE E TURISMO

R$

186.000.00

Total da Suplementa-UNIDADE: 02 - Departamento de Esportes

PROJETO: 1.166 Projeto Karatê do Shotokan

ELEMENTO.

3.3.50.43.00.00.01.0500

R$çao

186.000,00

Art. 220s recursos necessários para cobertura do crédito especi

al de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do

exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43, §

1“, da Lei n® 4.320/64, conforme anexo único da Lei n^. 2.267, de

27 de maio de 2025.

R$

32.400,00

Total da Suplementa-

Art. 32 Esse decreto entra em vigor na data deçao

R$ 32.400,00

Art. 220s recursos necessários para cobertura do crédito de que

trata o artigo terceiro serão oriundo de anulação parcial ou total

das seguintes dotações orçamentária:

sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de júlio/MT

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ES

PORTE E TURISMO

DECRETO N2. 125, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO, CONSIDERAN-
DO-SE A TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, NA FORMA QUE ESPE

CIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam

pos dejúlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 148, I, "c" da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, S 1" III da Lei n'" 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei Municipal n°. 2.268, de 27 de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 12 Abrir o crédito adicional especial ao orçamento geral do

município, previsto na Lei n^ 2.155, de 29 de novembro de 2024,

no valor de R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil re

ais), para o exercício financeiro vigente, conforme se especifica a

seguir:

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

E SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE: 01 - Departamento de Estradas e Serviços Rodoviári-

UNIDADE; 03 - Departamento de Turismo

(688) 3.1.90.11.00.00.2.092.01.0500 Vencimentos e Vant. Fixas -

Pessoal Civil R$ 10.000,00

(693) 3.3,90,39.00.00.2.092.01.0500 Outros Serv. de Terc. - Pes

soa Jurídica

(695) 4,4.90.52.00.00.2,092.01.0500 Equipamentos e Material

Permanente

RS 10.000,00

R$ 12.400,00

Total da Anula

ção

R$ 32.400,00

Art. 32 Esse decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Campos dejúlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO Ne. 124, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ES-

Assinado Digitalmente316AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org



1

Quinta-feira, 29 de Maio de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX j 4746

Art. 3® Esse decreto entra em vigor na data deos

sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.
PROJETO: 1.167 Manutenção do Fundo Municipal de Transportes

ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.01.0759
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júiio/MTR$

200.000,00

3.3.90.39.00.00.01.0759 DECRETO N®. 127, DE 27 DE MAIO DE 2025.
R$

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ES

PECIAL POR SUPBRAVIT FINANCEIRO, NA FORMA QUE ES

PECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam

pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 148, I, "c" da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, § 1®, III da Lei n” 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei Municipal n®. 2.270, de 27 de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 1® Abrircrédito adicional especial ao orçamento geral do mu

nicípio, previsto na Lei n® 2,155, de 29 de novembro de 2024, no

valor de R$ 152,706,60 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos

e seis reais e sessenta centavos), para o exercício financeiro vi

gente, conforme se especifica a seguir:

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

150.000,00

Total da Suplementa-

R$çao

355.000,00

Art. 2® A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo

primeiro serão utilizados recursos provenientes do eventual ex

cesso de arrecadação estimativo, considerando-se a tendência do

exercício.

Art. 3® Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

DECRETO N®. 126, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ES

PECIAL POR Sí/PERAV/T FINANCEIRO, NA FORMA QUE ES

PECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam

pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 148, I, "c" da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, 51®, III da Lei n° 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei Municipal n-, 2,269, de 27 de maio de 2025;

RESOLVE:

Art. 1® Abrircrédito adicional especial ao orçamento geral do mu

nicípio, previsto na Lei n® 2,155, de 29 de novembro de 2024, no

valor de R$ 159.078,28 (cento e cinquenta e nove mil, setenta e

oito reais e vinte e oito centavos), para o exercício financeiro vi

gente, conforme se especifica a seguir:

UNIDADE: 01 - Departamento de Educação

PROJETO: 1,169 Implantação do Projeto de Prevenção e Combate

a Incêndio

ELEMENTO:

4.4,90.51.00.00.02.0500

R$

152.706,60

Total da Suplementa-

R$çao

152.706,60

Art. 2aOs recursos necessários para cobertura do crédito especi

al de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do

exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43, §

1®, da Lei n® 4.320/64, conforme anexo único da Lei n®. 2.270, de

27 de maio de 2025.ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC., PECUÁ

RIA E MEIO AMBIENTE Art. 3® Esse decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Campos de Júlio, 27 de maio de 2025.

UNIDADE: 01 - Departamento Agropecuário

PROJETO: 1.168 Implantação do Projeto de Prevenção e Combate

a Incêndio

ELEMENTO:

4.4.90.51.00.00.02.0755

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

R$
DECRETO N®. 128, DE 27 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ES

PECIAL POR SUPERA V/r FINANCEIRO, NA FORMA QUE ES

PECIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Cam

pos de Júlio, Estado de Mato Grosso, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 148, I, “c" da Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 43, 51®, III da Lei n" 4.320,

de 17 de março de 1964 e tendo em vista a autorização prevista

na Lei Municipal n®. 2.271, de 27 de maio de 2025;

159.078,28

Total da Suplementa-

R$çao

159.078,28

Art. 2®Os recursos necessários para cobertura do crédito especi

al de que trata o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do

exercício anterior, utilizando recursos definidos pelo artigo 43, §

1®, da Lei n® 4.320/64, conforme anexo único da Lei n®. 2.269, de

27 de maio de 2025.
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